
 

SOLICITAÇÃO DE DESLIGAMENTO DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA 

ESTUDANTIL VIA SEI   

Informamos aos estudantes que desejem solicitar desligamento dos Programas de Assistência 

Estudantil do CES (Residência Universitária – atualmente auxílio emergencial de acolhimento para 

residentes, Restaurante Universitário – auxílio emergencial de acolhimento para não residente; 

Programa de auxílio ao ensino de graduação – PAEG e ainda o Programa de Bolsa Permanência 

PBP/MEC) que a solicitação deverá ser realizada  via processo, no  Sistema Eletrônico  de 

Informações – SEI.  

Anteriormente as solicitações eram realizadas via  processo físico ou através do e-mail institucional, 

após o  estudante requisitante receber orientações do Núcleo de Serviço Social.   

Lembramos que cada programa tem seu regulamento específico e que os critérios de permanência  

estão expressos nos respectivos  editais  e nos termos de compromisso (assinados pelos 

estudantes no ato de adesão do programa).   

SOLICITAÇÃO DE DESLIGAMENTO  VIA SEI 

1)  O estudante deverá abrir processo do tipo “Assistência Estudantil: Acompanhamento e 

Avaliação dos Estudantes nos Programas Assistenciais”.  

 

2) Anexar o “termo de desligamento nos programas” (imprimir, assinar e enviar o PDF). 

Disponível no site da PRAC https://www.prac.ufcg.edu.br/documentos  

 

3) Enviar ao Núcleo de Serviço Social (NSS-CES-PRAC) .  

 

https://www.prac.ufcg.edu.br/documentos


- Dúvidas através do  e-mail: servicosocialces@gmail.com  

 

Atenciosamente, 

Vanessa da Silva 

Maria Francisca Máximo Dantas 

Assistentes Sociais - CES 

mailto:servicosocialces@gmail.com

